
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE HUMANIDADES

  

  

PORTARIA Nº 42, de 15 de junho de 2023-UNILAB

  

Altera a PORTARIA Nº 31, de 29 de
março de 2022-UNILAB que
dispõe sobre designação comissão
que atuará junto à PROAD no
processo de aquisição dos
materiais da brinquedoteca do
Instituto de Humanidades da
UNILAB.

A DIRETORA DO INSTITUTO DE HUMANIDADES DA UNIVERSIDADE
DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de 20 de julho de 2010, e
a Portaria GR n° 1.070, de 03 de outubro de 2018, Resolução CONSUNI Nº 23/2014,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar as servidoras docentes e o servidora TAE abaixo

relacionadas para comporem a comissão que atuará junto à PROAD no processo de
aquisição dos materiais da brinquedoteca:

- Profa. Joana D'Arc de Sousa Lima; 
- Profa. Fabiola Barrocas Tavares;
- Luciana Sousa Melo (TAE).
 
Art. 2º As docentes exercerão função técnica no tocante à

brinquedoteca, como: especificação, quantificação, precificação (cotação de preços),
etc.

 
Art. 3º O servidor TAE exercerá função administrativa de

acompanhamento e inclusão de documentos no Processo SEI
nº 23282.007193/2023-19.
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Art. 4º A carga horária semanal, das docentes, destinada à referida

comissão consta no quadro de distribuição de carga horária docente (tópico
1.2.2), do  Anexo I da Resolução Complementar CONSEPE/UNILAB Nº 2, DE 16 DE
JULHO DE 2021.

 
Art. 5º Torna-se sem efeito,  a partir da assinatura desta, a PORTARIA Nº

31, de 29 de março de 2022-UNILAB.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 

Documento assinado eletronicamente por LUMA NOGUEIRA DE ANDRADE,
DIRETOR(A) DE INSTITUTO, em 15/06/2023, às 20:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0704063 e o código CRC 94988CDE.

 
Referência: Processo nº 23282.008494/2023-51 SEI nº 0704063
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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